	[image: ]
	PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 
CX. POSTAL  421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14
CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR



[bookmark: _GoBack]



















PROJETO DE LEI Nº ....../2020


Altera dispositivo na Lei Municipal nº 3235, de 20 de Outubro de 2013, que “DA NOVA REDAÇÃO À LEI Nº 1.395, DE 17 DE OUTUBRO DE 2001, QUE DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO DE DIREÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO”, e dá outras providências.


No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do Artigo 107, do Regimento Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Altera dispositivo na Lei Municipal nº 3235/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ................................................................................
............................................................................................”

§ 2º Os candidatos eleitos e os designados por ato baixado pelo Prefeito Municipal, nas hipóteses previstas no § 4º do Artigo 4º desta Lei, terão um mandato de quatro anos, sendo lícita a reeleição e redesignação”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 16 de Julho de 2020.

Edoel  Rocha
Vereador – DC
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº _______/2020


Senhores Vereadores:


O presente Projeto de Lei, pretende Alterar dispositivo do Artigo 7º da Lei Municipal nº 3235 de 20 de Setembro de 2013, que normatiza as Eleições e designações de servidores para o exercício de direção das Escolas da Rede Municipal, de forma que beneficie a maioria das pessoas que irão participar do processo democrático para esse fim.

A mudança está sendo feita, após ouvir reclamações de muitos profissionais da área que a última alteração do referido Artigo 7º desta Lei, não ficou adequado, sendo prudente alterar como era antes.

Assim, pretendemos alterar esta Lei Municipal de forma que atenda a maioria das pessoas que queiram participar do processo eletivo de direção escolar.


SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 16 de Julho de 2020.


EDOEL ROCHA
Vereador – DC
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